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❏ Marcos legais do acesso à informação

❏ Princípios e abrangência da LAI – Lei de Acesso à Informação

❏ Transparência Ativa e Transparência Passiva

❏ Acesso à informação para o controle social

Tópicos



“Todo ser humano tem direito à liberdade de opinião e 

expressão; este direito inclui a liberdade de, sem interferência, 

ter opiniões e de procurar, receber e transmitir informações e 

ideias por quaisquer meios e independentemente de 

fronteiras.”

Declaração Universal dos Direitos Humanos de 1948

(Art. 19)



“Todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações

de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, 

que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 

responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja

imprescindível à segurança da sociedade e do Estado.”

Constituição Federal de 1988 (Art. 5º, Inc. XXXIII)

“Cabem à administração pública, na forma da lei, a gestão da 

documentação governamental e as providências para 

franquear sua consulta a quantos dela necessitem”.

Constituição Federal de 1988 (Art. 216, § 2º)



Marcos legais de Acesso à Informação

❏ 1766 - Primeiro marco legal sobre acesso à informação: Suécia.

❏ 1888 – América Latina: Colômbia.

❏ 1966 - FOIA (Freedom of Information Act): Estados Unidos.

❏ 1994 - Existiam apenas 15 leis de acesso à informação em todo o mundo.

❏ 2015 - Mais de 100 países passaram a ter leis de acesso à informação.

❏ O Paraguai foi o centésimo país a promulgar lei de acesso à informação (2014).

❏ À Argentina teve a sua Lei de Acesso à Informação promulgada após 15 anos

de tramitação no Poder Legislativo (2016).

❏ O site que mede o direito à informação é o Global Right to Information Rating

Map https://www.rti-rating.org/

Fonte: Fórum de Direito de Acesso a Informações Públicas http://informacaopublica.org.br/

No mundo:

https://www.rti-rating.org/
http://informacaopublica.org.br/


Suécia - Políticos Sem Mordomia - Parte 3

Disponível em: https://www.youtube.com/watch?v=Wu5CTvSbJek

https://www.youtube.com/watch?v=Wu5CTvSbJek


Marcos legais de Acesso à Informação

❏ 1988 - Constituição Federal

❏ 1991 - Política Nacional de Arquivos Públicos e Privados (Lei Federal n. 8.159)

❏ 1997 - acesso à informações e habeas data (Lei Federal n. 9.507)

❏ 2000 - Lei da Responsabilidade Fiscal - LRF (Lei Complementar n. 101)

❏ 2003 - Lei de acesso às informações do Sisnama (Lei Federal n. 10.650)

❏ 2009 - Lei da Transparência ou Lei Capiberibe (Lei Complementar n. 131)

❏ 2011 - Lei de Acesso à Informação - LAI (Lei Federal n. 12.527)

No Brasil:

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8159.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9507.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp101.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.650.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp131.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm


Marcos legais de Acesso à Informação

O direito de acesso à informação - previsto no art. 5º, inciso XXXIII da Constituição

de 1988 - foi regulado pela Lei Federal n. 12.527/2011, também conhecida como

Lei de Acesso à Informação (LAI). A Lei entrou em vigor em 16 de Maio de 2012

(180 dias de vacatio legis). No nível federal, a LAI foi regulamentada pelo Decreto

Federal n. 7.724/2012.

No Estado de São Paulo :

A LAI foi regulamentada por meio do Decreto Estadual n. 58.052/2012.

No Município de São Paulo:

A LAI foi regulamentada por meio do Decreto Municipal n. 53.623/2012.

No Brasil:

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2012/decreto-58052-16.05.2012.html
http://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/decreto-53623-de-12-de-dezembro-de-2012/consolidado


Lei de Acesso à Informação (LAI)

❏ Acesso é a regra e o sigilo é a exceção (divulgação máxima);

❏ Requerente não precisa dizer por que e para que deseja à informação

(não exigência de motivação);

❏ Hipóteses de sigilo são limitadas e legalmente estabelecidas (limitação

de exceções);

❏ Fornecimento gratuito de informação, salvo custo de reprodução

(gratuidade da informação);

❏ Divulgação proativa de informações de interesse coletivo e geral

(transparência ativa);

❏ Criação de procedimentos e prazos que facilitam o acesso à

informação (transparência passiva).
Fonte: https://www.gov.br/acessoainformacao/pt-br

Princípios:

https://www.gov.br/acessoainformacao/pt-br


Lei de Acesso à Informação (LAI)

O acesso à informação contribui para aumentar a transparência do Poder

Público, fomentar o controle social e prevenir a corrupção em todos os

entes federativos e esferas governamentais.

Abrange os três 
poderes

Em todos os entes 
federativos

Legislativo Executivo Judiciário

Municipal       Estadual       Distrital       Federal

Abrangência:



Lei de Acesso à Informação (LAI)

Qualquer pessoa pode fazer um pedido de informação!

Pessoas Físicas

Pessoas Jurídicas

Independentemente da idade ou 
da nacionalidade.

Empresas, associações, 
organizações etc.

Quem pode pedir?



Lei de Acesso à Informação (LAI)

❑ Orientação sobre os procedimentos para a consecução de acesso, bem como sobre o local
onde poderá ser encontrada ou obtida à informação desejada;

❑ Informação contida em registros ou documentos, produzidos ou acumulados por seus
órgãos ou entidades, recolhidos ou não à arquivos públicos;

❑ Informação produzida ou custodiada por pessoa física ou entidade privada decorrente de
qualquer vínculo com seus órgãos ou entidades, mesmo que esse vínculo já tenha
cessado;

❑ Informação primária, íntegra, autêntica e atualizada;

❑ Informação sobre atividades exercidas pelos órgãos e entidades, inclusive as relativas à
sua política, organização e serviços;

❑ Informação pertinente à administração do patrimônio público, utilização de recursos
públicos, licitação, contratos administrativos; e

❑ Informação relativa:

▪ À implementação, acompanhamento e resultados dos programas, projetos e
ações dos órgãos e entidades públicas, bem como metas e indicadores;

▪ Ao resultado de inspeções, auditorias, prestações e tomadas de contas realizadas
pelos órgãos de controle interno e externo.

Direito de obter:



Transparência

O que NÃO é pedido de informação:

❑ Pedido de serviço como poda de árvore, tapa-buraco, limpeza, fiscalização,

cumprimento da lei do silêncio urbano, documentação para regularizar imóveis e obras

deve ser feito pelo telefone 156 ou pelo Portal de Atendimento SP156:

https://sp156.prefeitura.sp.gov.br/portal/servicos

❑ Reclamação sobre a não prestação de um serviço público, a prestação insatisfatória de

um serviço público ou ainda de um atendimento inadequado por parte do poder público,

utilize o formulário eletrônico disponibilizado no Portal de Atendimento SP156:

https://sp156.prefeitura.sp.gov.br/portal/servicos/informacao?servico=2630

❑ Denúncia sobre irregularidades praticadas por servidores, como descumprimento de

obrigações, obtenção de vantagens, cobrança de propina ou outra situação que atente

contra o direito do munícipe, pode ser registrada pelo Portal de Atendimento

SP156: https://sp156.prefeitura.sp.gov.br/portal/solicitacao

https://sp156.prefeitura.sp.gov.br/portal/servicos
https://sp156.prefeitura.sp.gov.br/portal/servicos/informacao?servico=2630
https://sp156.prefeitura.sp.gov.br/portal/solicitacao


Lei de Acesso à Informação (LAI)

São aquelas informações imprescindíveis à segurança da sociedade ou do Estado, cuja

divulgações possam:

❏ Pôr em risco a defesa e a soberania nacionais ou à integridade do território nacional;

❏ Prejudicar ou pôr em risco a condução de negociações ou as relações internacionais do

País;

❏ Pôr em risco a vida, a segurança ou a saúde da população;

❏ Oferecer elevado risco à estabilidade financeira, econômica ou monetária do País;

❏ Prejudicar ou causar risco a planos ou operações estratégicos das Forças Armadas;

❏ Prejudicar ou causar risco a projetos de pesquisa e desenvolvimento científico ou

tecnológico, assim como a sistemas, bens, instalações ou áreas de interesse estratégico

nacional;

❏ Pôr em risco a segurança de instituições ou de altas autoridades nacionais ou

estrangeiras e seus familiares;

❏ Comprometer atividades de inteligência, de investigação ou de fiscalização em

andamento, relacionadas com prevenção ou repressão de infrações.

Termos de Classificação das Informações Sigilosas: http://transparencia.prefeitura.sp.gov.br/termos-de-classificacao-em-sigilo/

Informações sigilosas:

http://transparencia.prefeitura.sp.gov.br/termos-de-classificacao-em-sigilo/


Lei de Acesso à Informação (LAI)

Monitoramento da aplicação da Lei:

Disponível em: http://transparencia.prefeitura.sp.gov.br/relatorio-de-acesso-a-informacao/

http://transparencia.prefeitura.sp.gov.br/relatorio-de-acesso-a-informacao/


Lei de Acesso à Informação (LAI)

Monitoramento da aplicação da Lei:

Disponível em: http://transparencia.prefeitura.sp.gov.br/relatorio-de-acesso-a-informacao/

http://transparencia.prefeitura.sp.gov.br/relatorio-de-acesso-a-informacao/


Lei de Acesso à Informação (LAI)

Monitoramento da aplicação da Lei:

Disponível em: http://transparencia.prefeitura.sp.gov.br/relatorio-de-acesso-a-informacao/

Órgão / Entidade Municipal
Total de

Pedidos em
2020

% do total
de pedidos

SMS - Secretaria Municipal da Saúde 988 10,03%

SME - Secretaria Municipal de Educação 848 8,61%

SF - Secretaria Municipal da Fazenda 540 5,48%

SPTrans - São Paulo Transportes S/A 488 4,95%

CET – Companhia de Engenharia de Tráfego 401 4,07%

TOP 5 – órgãos mais demandados em 2020

http://transparencia.prefeitura.sp.gov.br/relatorio-de-acesso-a-informacao/


Lei de Acesso à Informação (LAI)

Monitoramento da aplicação da Lei:

Disponível em: http://transparencia.prefeitura.sp.gov.br/relatorio-de-acesso-a-informacao/

TOP 6 – temas mais demandados em 2020

TEMA (VCGE*) Subtema
Quantidade de pedidos

em 2020

Administração Funcionalismo 1387

Administração Documentos 973

Economia e Finanças Administração Financeira 581

Fora de Escopo Solicitação de Serviços 480

Urbanismo Serviços Urbanos 374

Saúde Epidemias 347

* VCGE - Vocabulário Controlado de Governo Eletrônico, disponível em: https://www.gov.br/governodigital/pt-

br/governanca-de-dados/vocabulario-controlado-do-governo-eletronico.

http://transparencia.prefeitura.sp.gov.br/relatorio-de-acesso-a-informacao/
https://www.gov.br/governodigital/pt-br/governanca-de-dados/vocabulario-controlado-do-governo-eletronico


Lei de Acesso à Informação (LAI)

Monitoramento da aplicação da Lei:

Disponível em: http://transparencia.prefeitura.sp.gov.br/relatorio-de-acesso-a-informacao/

http://transparencia.prefeitura.sp.gov.br/relatorio-de-acesso-a-informacao/


Lei de Acesso à Informação (LAI)

Monitoramento da aplicação da Lei:

Disponível em: http://transparencia.prefeitura.sp.gov.br/relatorio-de-acesso-a-informacao/

Escolaridade de 
solicitante (PF)

Total de pedidos
(PF) em 2020

% do total de 
pedidos em 2020

Ensino Superior 1688 51,26%

Pós-graduação 562 17,07%

N/R (Não Respondeu) 142 11,23%

Ensino Médio 447 14,49%

Mestrado 235 7,14%

Doutorado 167 5,07%

Ensino Fundamental 52 1,58%

Sem instrução formal 7 0,21%

Total 3330 100%

http://transparencia.prefeitura.sp.gov.br/relatorio-de-acesso-a-informacao/


Lei de Acesso à Informação (LAI)

❑ Atender às dúvidas dos 

munícipes é promover a 

transparência da 

Administração Pública.

❑ Algumas delas já estão 

disponíveis em portais e 

outros canais de 

transparência. 

❑ As informações que não forem 

encontradas podem ser 

solicitadas por meio de um 

pedido de acesso à 

informação.

Transparência 
Ativa

Transparência 
Passiva

Estabelece regras para solicitações 

de informação ao poder público.

Divulgação proativa (sem 

necessidade de solicitação) em 

sítio eletrônico.

Portaria Intersecretarial 03/2014 
(SMDHC/SEMPLA/CGM/SECOM)



Acolhimento, tratamento e atendimento aos pedidos de acesso à informação feitos 

por qualquer interessado, independente da motivação.

Transparência Passiva

Serviço de Informação ao Cidadão:



Transparência Passiva

Fluxo de recursos e prazos:



Transparência Passiva

Sistema e-SIC:

Disponível em: http://esic.prefeitura.sp.gov.br/Account/Login.aspx

http://esic.prefeitura.sp.gov.br/Account/Login.aspx


Transparência Passiva

Sistema e-SIC:

Disponível em: http://esic.prefeitura.sp.gov.br/Account/Login.aspx

http://esic.prefeitura.sp.gov.br/Account/Login.aspx


Transparência Passiva

Sistema e-SIC:

Disponível em: http://esic.prefeitura.sp.gov.br/Account/Login.aspx

http://esic.prefeitura.sp.gov.br/Account/Login.aspx


Transparência Passiva

Sistema e-SIC:

Disponível em: http://esic.prefeitura.sp.gov.br/Account/Login.aspx

http://esic.prefeitura.sp.gov.br/Account/Login.aspx


Pedidos respondidos:

Transparência Passiva

Disponível em: http://transparencia.prefeitura.sp.gov.br/perguntas/teste2-relatorios-de-acesso-a-informacao/

http://transparencia.prefeitura.sp.gov.br/perguntas/teste2-relatorios-de-acesso-a-informacao/


10 dicas para um bom pedido de acesso à informação 



10 dicas para um bom pedido de acesso à informação 



10 dicas para um bom pedido de acesso à informação 



Portais institucionais dos órgãos e entidades municipais

Transparência Ativa

Atendimento à Portaria Intersecretarial nº 03/2014 – CGM/SECOM/SMDHC/ SEMPLA

http://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/portaria-intersecretarial-controladoria-geral-do-municipio-3-de-23-de-agosto-de-2014


Portais institucionais dos órgãos e entidades municipais

Transparência Ativa

Botão “Acesso à Informação”



Transparência Ativa

Botão “Acesso à Informação”



Portais institucionais dos órgãos e entidades municipais

Transparência Ativa

Botão “Participação social”



Transparência Ativa

Botão “Participação Social”



Portal da Transparência reúne os principais dados de

prestação de contas, tais como salários do

funcionalismo, íntegra de contratos, convênios,

despesas e outras informações.

Portal de Dados Abertos disponibiliza conjuntos de

dados em formato aberto de todas as secretarias,

subprefeituras e empresas públicas municipais.

Transparência Ativa

http://transparencia.prefeitura.sp.gov.br/
http://dados.prefeitura.sp.gov.br/


E-negócios é o sistema de pesquisa das compras e

licitações que permite consultar o passo a passo das

licitações, dispensas e inexigibilidades, bem como

editais e contratos.

Geosampa é o sistema de georreferenciamento com

informações de 152 diferentes temas, como a

localização dos equipamentos públicos, zoneamento,

Plano Diretor, árvores em vias públicas e indicadores

sociais.

Transparência Ativa

http://e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br/
http://geosampa.prefeitura.sp.gov.br/


Gestão Urbana dispõe de notícias sobre os projetos

urbanísticos em andamento, ferramentas de participação,

como a plataforma Participe com consultas públicas online, e

uma biblioteca sobre o Plano Diretor e a Lei de Zoneamento.

Participe Mais site focado em processos participativos online
que ocorrem na cidade de São Paulo, gerido pela equipe de
Governo Aberto, existe para proporcionar um ambiente para
discussão e formulação de políticas públicas municipais de
forma colaborativa.

Transparência Ativa

http://gestaourbana.prefeitura.sp.gov.br/
https://participemais.prefeitura.sp.gov.br/


Observa Sampa é um sistema de indicadores sobre a cidade

produzidos na forma de séries históricas e mapas.

Infocidade disponibiliza uma compilação de informações e

indicadores da Prefeitura e de instituições como IBGE e a

Fundação Seade.

HabitaSAMPA traz informações sobre programas, projetos,

relatórios de atendimentos realizados sobre as políticas

públicas municipais na área da Habitação.

Transparência Ativa

http://observasampa.prefeitura.sp.gov.br/
http://infocidade.prefeitura.sp.gov.br/
http://www.habitasampa.inf.br/


Transparência Ativa

Prato Aberto informa sobre a merenda que é servida na Rede

Municipal de Ensino.

Vaga na creche informa os Centros de Educação Infantil mais

próximos com turmas que atendem a necessidade a partir do

mês e ano de nascimento da criança e, também, do

endereço.

https://pratoaberto.sme.prefeitura.sp.gov.br/
https://educacao.sme.prefeitura.sp.gov.br/vaga-na-creche/


Transparência Ativa

Busca Saúde é um sistema de localização de

estabelecimentos ou serviços de saúde da rede

pública do SUS (Sistema Único de Saúde) da cidade de

São Paulo.

Aqui tem remédio indica as unidades do serviço

público municipal de saúde que se encontram os

medicamentos requeridos e serve ainda de apoio aos

profissionais das farmácias na prestação de serviço à

população.

http://buscasaude.prefeitura.sp.gov.br/
http://aquitemremedio.prefeitura.sp.gov.br/#/


Lei de Acesso à Informação (LAI)

Controle social:

Fonte: https://g1.globo.com/sp/sao-paulo/noticia/2019/08/07/relatorio-aponta-possiveis-irregularidades-em-viagens-de-taxi-por-aplicativo-as-por-
servidores-de-sao-paulo.ghtml

https://g1.globo.com/sp/sao-paulo/noticia/2019/08/07/relatorio-aponta-possiveis-irregularidades-em-viagens-de-taxi-por-aplicativo-as-por-servidores-de-sao-paulo.ghtml


Lei de Acesso à Informação (LAI)

Fonte: https://www.gazetadopovo.com.br/vida-e-cidadania/estudante-detectou-sozinha-desvio-milionario-de-bolsas-que-a-ufpr-nao-viu-
52c7c52x896li4rb2qkrjeona/

Controle social:

https://www.gazetadopovo.com.br/vida-e-cidadania/estudante-detectou-sozinha-desvio-milionario-de-bolsas-que-a-ufpr-nao-viu-52c7c52x896li4rb2qkrjeona/


Lei de Acesso à Informação completa 5 anos - TVNBR

Disponível em: https://www.youtube.com/watch?v=dUuKf6gluEg

https://www.youtube.com/watch?v=dUuKf6gluEg


Dinâmica

Passo 1 Chuva de ideias: informações
relevantes para o Conselho

Vamos construir um pedido de acesso à informação juntos?

Passo 2

Passo 3

Priorização: qual informação
solicitar?

Redação e cadastro do pedido de 
acesso à informação



Beatriz Chaves | Glaucia Neix

Controladoria Geral do Município - CGM
Coordenadoria de Promoção da Integridade - COPI

Divisão de Fomento ao Controle Social - DFCS

E-mail: gbneix@prefeitura.sp.gov.br
beatrizcdias@prefeitura.sp.gov.br

OBRIGADO!


